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a) Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do Contratan-
te nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei 8.666/
93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo
processo, desde que haja conveniência para a Administração;

c) Judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. A rescisão do presente poderá se efetivar havendo interesse das par-
tes, ou nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93;

9.2. Opresente contrato poderá a qualquer tempo, ser rescindido pela
CONTRATADA na hipótese de inadimplemento ou inobservância de qual-
quer cláusula ou condição estipulada neste Contrato, por parte da CON-
TRATANTE.

a) Inadimplemento ou inobservância de qualquer clausula ou condição es-
tipulada neste contrato, por parte da CONTRATANTE.

9.2.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses, previstas na sub-clausula
9.2 supra, dará ensejo a rescisão de pleno direito do presente contrato,
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extra-
judicial, sujeitando-se a CONTRATANTE ao pagamento à CONTRATADA
da multa contratual estabelecida no presente instrumento, como também,
ao cumprimento das demais sanções aqui estabelecidas, além das obriga-
ções da CONTRATANTE de indenizar as perdas e danos e lucros cessan-
tes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. É vedada a venda de qualquer artigo dentro do recinto ao espetácu-
lo, com alusão a “CONTRATADA”, salvo com prévia e expressa anuência
daCONTRATADA.

10.2. O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido para ter-
ceiros, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

10.3. A paralisação do espetáculo em decorrência de perturbação da or-
dem, desrespeito físico ou moral a qualquer integrante da CONTRATADA
é exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, a qual caberá a manu-
tenção da ordem e segurança no local da apresentação da CONTRATA-
DA.

10.4. A CONTRATANTE nomeará um representante com autonomia e po-
der de decisão, durante a estadia da CONTRATADA, para dirimir todas e
cumprimento das cláusulas contratuais ora acordadas.

10.5. Fica terminantemente proibido qualquer tipo de evento, tal como
apresentação de outros artistas, no palco durante a apresentação da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de PRIMAVERA DO LESTE - MT com
recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para di-
rimir as dúvidas oriundas deste contrato.

Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instru-
mento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e para todos os efeitos
legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capa-
zes.

Santo Antônio do Leste – MT, 29 de dezembro de 2021.

____________________________________________

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

________________________________________

JOSÉ RENATO DE FREITAS & CIA LTDA

CONTRATADA

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2021 - PREGAO PRESENCIAL 021/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2021

PROCESSO Nº 087/2021

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Av.
Goiás, nº 367, Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob
o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda
sob o Nº 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, Nº 137, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, que
doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob número 07.192.414/0001-09, estabelecida na Rua Nossa Senhora do Rocio nº 1901 centro, Toledo – PR, CEP:
85.900-180, neste ato representado pela sua proprietária a Sra. CLACI ESCHER, brasileira, divorciada, portadora da CIRG sob o n.° 5.022.420-1 SSP/
PR e inscrita no CPF sob o n. ° 017.449.229-42, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de
Pregão Presencial nº 021/2021, contratam na melhor forma de direito conforme cláusulas abaixo:

As Partes têm justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei n.
º 8.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados continuados com subordinação
do tipo: auxiliar de serviços gerais na limpeza, conservação, higienização e asseio predial e em área hospitalar, auxiliar de lavanderia hos-
pitalar, gari, ajudante de cozinheiro, vigia noturno, agente de conservação e supervisor de serviços, visando atender as necessidades das
Secretarias Municipais, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para aqui-
sição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições;

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao edital do Pregão Presencial nº 021/2021, parte
integrante desta ARP, elaborado pela(s) secretaria(s) municipal(ais) desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem:

Valor Total de R$ 4.153.425,12 (quatro milhões, cento e cinqüenta e três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e doze centavos) sendo:

LOTE 01 – R$ 2.194.682,52 (dois milhões, cento e noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e dois centavos).

COD. TCE ESPECIFICAÇÃO QTD PREÇO
UNIT.

PREÇO
MENSAL

PREÇO
ANUAL

303898-0
Auxiliar de Serviços Gerais com Insalubridade para limpeza de banheiros públicos de pequena circulação, conforme §
segundo da Cláusula Décima Terceira da CCT MT000060/2021 e com jornada de trabalho de 08 horas diárias de se-
gunda a sexta-feira. (1ª Faixa Salarial da CCT MT000060/2021)

12 R$ 3.
459,40

R$ 41.
512,80

R$
498.
153,60

303898-0
Auxiliar de Serviços Gerais com Insalubridade para limpeza de banheiros públicos de grande circulação, conforme §
quarto da Cláusula Décima Terceira da CCT MT000060/2021 e com jornada de trabalho de 08 horas diárias de se-
gunda a sexta-feira. (1ª Faixa Salarial da CCT MT000060/2021)

24 R$ 3.
898,97

R$ 93.
575,28

R$ 1.
122.
903,36

216105-2 Auxiliar de Serviços Gerais em Área Hospitalar, com jornada de trabalho de 08 horas diárias de segunda a sexta-
feira e 04 horas aos sábados. (1ª Faixa Salarial + § primeiro + § quarto da CCT MT000060/2021) 09 R$ 3.

861,60
R$ 34.
754,40

R$
417.
052,80

274223-3 Auxiliar de Lavanderia Hospitalar Insalubre com jornada de trabalho de 12x36 horas diurnas. (6ª Faixa Salarial da
CCT MT000060/2021) 02 R$ 4.

286,85
R$ 8.
573,70

R$
102.
884,40

252412-0 Supervisor, com jornada de trabalho de 08 horas diárias de segunda a sexta-feira e 04 horas aos sábados. (9ª
Faixa Salarial da CCT MT000060/2021) 01 R$ 4.

474,03
R$ 4.
474,03

R$ 53.
688,36

TOTAL
R$ 2.
194.
682,52

LOTE 02 – R$ 1.228.797,96 (um milhão, duzentos e vinte e oito mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa e seis centavos).

COD. TCE ESPECIFICAÇÃO QTD PREÇO
UNIT.

PREÇO
MENSAL

PREÇO
ANUAL

388509-7 Vigia em jornada de 12x36 horas noturna. (1ª Faixa Salarial da CCT MT000060/2021) 28 R$ 3.
497,35

R$ 97.
925,80

R$ 1.175.
109,60

252412-0 Supervisor, com jornada de trabalho de 08 horas diárias de segunda a sexta-feira e 04 horas aos sába-
dos. (9ª Faixa Salarial da CCT MT000060/2021) 01 R$ 4.

474,03
R$ 4.
474,03

R$ 53.
688,36

TOTAL R$ 1.228.
797,96

LOTE 03 – R$ 729.944,64 (setecentos e vinte e nove mil novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos).

COD. TCE ESPECIFICAÇÃO QTD PREÇO
UNIT.

PREÇO
MENSAL

PREÇO
ANUAL

0000635 Gari, com jornada de trabalho de 08 horas diárias de segunda a sexta-feira e 04 horas aos sábados. (Fai-
xa 2ª da CCT MT000061/2021) 02 R$ 4.

905,22
R$ 9.
810,44

R$ 117.
725,28

00022515 Agente de Conservação, com jornada de trabalho de 08 horas diárias de segunda a sexta-feira e 04 horas
aos sábados. (1ª Faixa Salarial da CCT MT000060/2021) 15 R$ 3.

102,95
R$ 46.
544,25

R$ 558.
531,00

252412-0 Supervisor, com jornada de trabalho de 08 horas diárias de segunda a sexta-feira e 04 horas aos sába-
dos. (9ª Faixa Salarial da CCT MT000060/2021) 01 R$ 4.

474,03
R$ 4.
474,03

R$ 53.
688,36

TOTAL R$ 729.
944,64

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Município;

3.2.O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária, ocasião em que
deverão estar atualizadas a certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o Certificado de Regularidade de
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS;

3.3.A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento
que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo
licitatório, e uma vez atendidas às exigências do subitem anterior;

3.4.A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal
da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura;

3.5.Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, bem como as previsas no item 19 deste Edital;

3.6. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar
a Ordem de Serviço e/ou a nota de empenho;

3.7. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o edital ou se
recusar a retirar a Autorização de Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será adotado o procedimento descrito
no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital.

CLÁUSULA QUARTA: DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-
lecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto nº 7.892, de 2013,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;
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4.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quanti-
tativos dos lotes do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item/lote
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem;

4.5. É vedada a adesão a ata de registro de preços para aquisição separada de itens de objeto adjudicado por preço global/lote para os quais a licitante
vencedora não tenha apresentado o menor preço global/lote, assim como a autorização de caronas a órgãos não participantes, sem que estes obede-
çam aos critérios estabelecidos.

4.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando,
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador;

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

4.8.A Prefeitura Municipal será responsável pelos atos de controle e administração das Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

4.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do
Setor de Licitações através do emaillicitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.brou pelo endereço Av. Goiás, nº 367, Jardim Santa Inês –CEP 78.628.000 –
SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080.

CLÁUSULA QUINTA: DOS ACRÉSCIMOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993;

5.2. Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de
acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA: DO CONTROLE DE PREÇOS

6.1.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas na
Lei 8.666/93.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

6.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade;

6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

6.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

6.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

6.5.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Prefeitura Municipal, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário Oficial
dos Municípios;

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA SETIMA: REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação
das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

7.1.1.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mer-
cadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da
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Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações;

7.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente
comprovado;

7.2.Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro será cancelado:

7.2.1. Quando o proponente:

7.2.1.1.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

7.2.1.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

7.2.1.3.Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

7.2.1.4.Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;

7.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa;

7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da ata, devidamente comprovados e justificados:

7.4.1. Por razão de interesse público; ou

7.4.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à
notificação, para retirar a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Item 26 deste Edital. Recebida a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo
de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetiva-
ção do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de
tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
em dependências da PREFEITURA;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;

g) Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução
do contrato, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a partir da
comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da
fatura a vencer ou cobrar emjuízo;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos serviços fornecidos;

j) Selecionar rigorosamente os prestadores que executarão as horas de serviços contratados, sem a necessidade de vinculo de subordinação entre
trabalhador e o fornecedor doserviços;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CON-
TRATO, dos assuntos relacionados com a execução do Contrato;

o) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos serviços;

p) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria
execução dos serviços;

q) Colocar à disposição da CONTRATANTE, na data de início da vigência do contrato, o pessoal necessário à execução dosserviços;
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r) Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para
que os horários estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos, devendo, ainda, serem substituídosnos casos de faltas, ausência legal ou férias, de ma-
neira a não prejudicar o bom andamento e a boa execução dos serviços;

s) Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventualausência;

t) Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar as providências necessárias para que, nos termos da legislação
pertinente, usufruam anualmente dessedireito;

u) Substituir o uniforme dos empregados sempre que não atenderem às condições mínimas de apresentação e/ou mediante comunicação/solicitação
da CONTRATANTE, cuidando para que os mesmos se apresentem sempre com as vestimentas e acessórios em perfeito estado de conservação e
devidamente identificados porcrachá;

v) Zelar pelas máquinas e equipamentos postos a sua disposição para execução dos serviços, bem como pela economia dos produtos de higiene elim-
peza;

w) Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

x) Adquirir e fornecer EPI´s adequados ao risco de cada atividade, assim como substituir imediatamente os EPI´s, quando danificados ou extraviados,
conforme regras da NR 6 do TEM;

y) Cumprir integralmente todas as Normas Regulamentadores relacionadas à segurança no ambiente do trabalho, devendo para tanto, realizar cursos
de capacitação periódicos, seguinte legislação vigente;

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar a execução do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão do mesmo.

f) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA que aja em desacordo ou embarace a execução das ativida-
des, ou, ainda, que conduza de modo incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas, após advertência por escrito;

g) Fornecer os Equipamentos e Materiais de Limpeza necessárias para a adequada prestação de serviços, tais como: Enxadas, Limas, vassouras, pá,
carriola, rastelo, cortador de grama, água sanitária, detergente, esponja, palha de aço, sabão em pó, sabão liquido, vassoura, rodo, baldes, pedras sa-
nitárias, desinfetantes, ceras, sacos para lixo, bem como, outros equipamentos e materiaissimilares.

CLÁUSULA DECIMA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente ates-
tada pelo Setor de Material e Patrimônio;

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

Parágrafo Segundo: Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos servi-
ços executados;

Parágrafo Quarto: As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e
o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho – TST;

Parágrafo Quinto: O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de protocolização da
nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do
Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

Parágrafo Sexto: A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem
negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring;

Parágrafo Sétimo: As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada;

Parágrafo Oitavo: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

Parágrafo Nono: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem
como nos art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, quais sejam:

I. Por atraso injustificado no início da entrega dos materiais;
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a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do valor adjudicado;

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem
prejuízo das demais cominações legais; e

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até
10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso;

II. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste instrumento, a Prefeitura Municipal poderá garantida a prévia defesa, aplicar tam-
bém, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao Município de Santo Antônio do Leste;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o Município de Santo Antônio do Leste, bem como o
cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Município de Santo Antônio do Leste;

Parágrafo Primeiro: As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente;

Parágrafo Segundo: As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a em-
presa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Santo Antônio do Leste;

Parágrafo Terceiro: As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

Parágrafo Quarto: Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a li-
citante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções
adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

a) Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

b) Cancelamento do contrato se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do fornecimento;

Parágrafo Quinto: Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 26 do edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Parágrafo Primeiro: As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos consignados no orçamento da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

Unidade 03 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Funcional programática 4.122.5004.2012 Manutenção das Atividades da Secretaria
Ficha 65
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.122.5016.2159 Manutenção e Encargos da Sec. De Saúde.
Ficha 138
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática 8.244.5009.2056 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social
Ficha 515
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Unidade 09 Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos
Funcional programática 15.452.5011.2062 Manutenção da Sec. Mun. de Viação e Obras.
Ficha 601
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Unidade 11 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer
Funcional programática 27.812.5013.2072 Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer
Ficha 729
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Funcional programática 12.361.5007.2037 Manutenção das Atividades da Educação
Ficha 398
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Unidade 10 Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente
Funcional programática 20.601.5012.2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente
Ficha 690
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
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13.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Saúde,
mediante servidor designado, com publicação no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CONDIÇÕES GERAIS

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL;

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93;

14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de dezembro de 2021.

___________________________________

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

____________________________________

COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA – EIRELI

DETENTORA DA ATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

DECRETO Nº 47/2021, DE 22/12/2021 - REPUBLICAÇÃO - NOMEIA
OS MEMBROS DO CONSELHO DO FETHAB

=========================

ESTA PUBLICAÇÃO ABAIXO TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO
HAVIDA NESTE DIÁRIO OFICIAL, NA EDIÇÃO Nº 3.886 DE 29/12/2021,
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DECRETO MUNICIPAL Nº 47, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DO FUNDO DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO – FETHAB, NO
MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO GROS-
SO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Mu-
nicipal e:

I - CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Estadual n°. 7.263 de 27 de março
de 2000, e alterações posteriores;

II - CONSIDERANDO o interesse público, em nome da transparência e efi-
ciência na aplicação dos recursos públicos;

III - CONSIDERANDO a necessidade de criação e regulamentação do
Conselho Municipal previsto na Lei Estadual nº 7.263, de 27 de março de
2000, ante a autonomia dos municípios assegurado no art. 18 da Consti-
tuição Federal; e

IV - CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 44, de 03 de
dezembro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo para compor o CONSELHO
MUNICIPAL DO FUNDO ESTADUAL DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO
- FETHAB, que será constituído por:

I - Representante do Gabinete do Governo Municipal: JASON MARTINS
SANTOS;

II - Representante da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento: WEMES PEREIRA LEITE;

III – Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos:
FRANCISCO BARBOSA DA SILVA;

IV – Representante da Secretaria Municipal de Finanças: MAX JOAQUIM
PEREIRA DE ALMEIDA HELLEBRANDT;

V – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura: ISRAEL RO-
DRIGUES LOPES;

VI – Representante da APEL – Associação dos Produtores Rurais de Es-
pigão do Leste: ALIPIO DIVINO BORGES PORTILHO;

VII – Representante do Sindicato Rural de São Félix do Araguaia-MT:
VALDMAR MARTINS DE SOUSA;

VIII – Representante da Associação Esmeralda Mulheres Determinadas –
P.A Mãe Maria: DÉBORA KÁTIA DOS SANTOS SILVA;

IX – Representante da Associação Comercial de São Félix do Araguaia-
MT: ANTONIO ERION OLIVEIRA LUZ;

X – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Félix do
Araguaia: MARIA LUENITA GOMES PEREIRA ADORNO;

Art. 2º O Conselho Municipal do Fundo Estadual de Transporte e Habita-
ção – Fethab, deverá se reunir na forma de seu regimento interno.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando re-
vogado os dispositivos em contrário, especialmente o Decreto Municipal n.
13, de 22 de março de 2017.

São Félix do Araguaia-MT, em 22 de dezembro de 2021.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº 155/2021, PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA E DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARA-
GUAIA - JANAILZA TAVEIRA LEITE, Prefeita Municipal

30 de Dezembro de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.887

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 509 Assinado Digitalmente S
E

P
LA

G
C

A
P

20
22

36
23

8A

Autenticado com senha por MARLEY PAESANO DA CUNHA GRELLMANN - ASSESSOR JURIDICO /
GAQ - 03/10/2022 às 16:08:04.
Documento Nº: 4651191-6616 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4651191-6616

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEPLAG

326


